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Câmora Municipol de

BRASruORTE
Estado de Mato Grosso

PORT,,\RIA N' I7Ol2025
de 22 de dezembro de 2025

"Dispõe sobre horário de expediente da Câmara Municipal de
Brasnorte, no periodo enÍe os dias 23 de dezembro de 2025 a
30 de Janeiro de 2026".

O Sr. Gilmar Celso Gonçalves, Presidente em Exercício da
Câmara Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Brasnorte e pelo Regimento Interno da Câmara
Municipal:
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 104. caput do Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Brasnorte;

Art 1' - Que não haveÍá expediente ao público no âmbito do Poder Legislaüvo de Brasnorte, no período
de 23 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026.

Lrt,2" - Ficam mantidos os trabalhos internos administrativos necessários para o encerramento do
exsrcicio de 2025, com horiíLrio rcduzido, das 08h00 as I1h00, nos dias 23, 29 e 30 de dezembro, alsrn
dos serviços de vigilância.

Arr 3" - Estabelecer que no período de recesso o legislativo funcionara em regime de plantÍio,
exclusivamente para os serviços considerado de naturezâ essencial e os servigos intemos que forern
considcrados necess:írios para o encerrameÍlto do exercicio, caso nccessário os scn'idorcs poderâo scr
convocados a qualquer momento para Íabalharem, além do período estipulado nesta portaria.

Art 4' - Durante o período de 05 de janeiro de 2026 à 30 de janeiro de 2026 ô atendimento ao público
será no período marutino. das 08h00 às I 1h00.

Art 5' - Dia 0210212026 as atividades administrativas e o atendimento ao público serão retomados
normalmente.

AÉ. 6' - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigões em contrário
ern especial a Portaria No. 16812025.

Registrê-se
Publique-se

Palácio Vereador llanderlei José Berté, em Brasnorte, Malo (jrosso, aos 22 (vinte e dois) dias do mês
de dezembro do ano 2025 (dois mil e vinte e co)n

ci onçalves
hesidente em Exercício da Cànara Municipal Publicado por Afiração
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RESOLvE:

Câmara l.,lunicipal de Brasnorte


